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SENTENÇA DO AUDITOR JOSUÉ ROMERO 

PROCESSO: TC- 9/017/12 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

RESPONSÁVEL: FRANCISCO TADEU MOLINA, EX- PREFEITO  

CONTRATADA: EMPRESA DE TRANSPORTES LÍDER LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

COLETIVO DE ALUNOS 

EM EXAME: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2009 E CONTRATO 

Nº 045/2009, DE 05/03/2009   

INSTRUÇÃO: UR-17 UNIDADE REGIONAL DE ITUVERAVA/DSF-I 

DISTRIBUIÇÃO: CONSELHEIRO DIMAS EDUARDO RAMALHO E AUDITOR 

JOSUÉ ROMERO 

RELATÓRIO 

Conforme decisão da Primeira Câmara nos autos do 

TC-0443/026/2009, que analisou as contas da Prefeitura em 

epígrafe, no exercício de 2009, foi determinada a análise do 

contrato em questão, bem como da precedente dispensa de  

licitação. 

A Fiscalização concluiu pela irregularidade da 

matéria, face às seguintes ilegalidades que destacou em seu 

circunstanciado Relatório de fls. 110/114: 

 Ausência de justificativa para escolha do contratado, bem 

com qualquer evidência de requisito de imprevisibilidade, 

ferindo o artigo 26, incisos I e II da Lei Federal nº 

8.666/93; 

 Provisionamento de dotação sem alusão a valor; 

 Embora alegada urgência, o procedimento foi iniciado em 

30/01/2009, mas a ratificação da dispensa somente foi 
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publicada em 05/03/2009, prazo suficiente para realização 

de licitação na modalidade pregão; 

 Contrato firmado em 05/03/2009, com efeitos retroativos à 

data da ratificação, assinada em 19/02/2009, portanto, sem 

cobertura contratual; 

 O contrato foi firmado sem previsão de conclusão, 

contraindo exigência do artigo 55, da Lei Federal nº 

8.666/93; 

 O instrumento contratual não comtempla o preço total pela 

realização dos serviços, em desrespeito ao inciso III, do 

artigo 55, da Lei Federal nº 8.666/93, o que impossibilita 

o planejamento e controle da despesa; 

 Ausência de empenho global da despesas, ainda que estimado. 

Diante da inexistência de valor global do contrato, foram 

realizados diversos empenhos ordinários, efetuados quando 

da apresentação de cada nota fiscal; 

 A contratação em tela, efetuada pela via de dispensa de 

licitação sob o argumento da emergência, perdurou de 

fevereiro a julho de 2009, tempo mais que suficiente para a 

realização de certame licitatório, gerando despesa da ordem 

de R$ 1.430.480,00, tal numerário foi pago à contratada sem 

licitação, desrespeitando o princípio do artigo 2º, da Lei 

das Licitações; 

 Embora expressa previsão contratual, cláusula 3.3, não 

forma juntados ao processo de despesa, as medições ou 

quaisquer documentos que indicassem como e onde os serviços 

foram realmente executados, vez que foram pagos mensalmente 

valores fixos, tanto para as rotas de transporte 

intermunicipal, como para as linhas de transporte internas, 

independente da quantidade de dias letivos de cada mês; 

 Ausência de assinatura da parte contratada nos termos de 

ciência e notificação, afrontando o § 4º, do artigo 9, das 

Instruções nº 02/2008. 

Face ao Despacho de fls. 116/117, foi fixado 

prazo à origem para oferta de justificativas, nos termos do 

artigo 2º, inciso XIII da Lei Complementar n° 709/93, em 

homenagem ao princípio da ampla defesa, havendo silêncio pela 

partes interessadas. 
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A Assessoria Técnica e sua Chefia se 

manifestaram pela irregularidade da matéria, conforme pareceres 

de fls. 118/119.  

 

DECISÃO 

Acolho as manifestações unânimes dos Órgãos 

Técnicos da Casa, visto que as irregularidades constatadas na 

instrução processual não foram afastadas pela defesa. 

               A instrução processual listou inúmeras falhas 

no tocante à matéria em análise, das quais, se apresenta com 

relevância a falta de comprovação da urgência que teria 

ensejado a contratação direta, que não pode decorrer, 

simplesmente, de falta de planejamento da Administração 

contratante, mesmo que se trate de serviço essencial. 

               O artigo 24, inciso IV, da Lei Federal nº 

8.666/93, não pode ser alegado em virtude da previsibilidade 

da necessidade de contratação do transporte coletivo de 

alunos, em questão.  

                Bem o disse a competente Fiscalização desta 

E. Corte, sobre a contratação em tela, que foi efetuada pela 

via de dispensa de licitação sob o argumento da emergência, e 

perdurou de fevereiro a julho de 2009, tempo mais que 

suficiente para a realização de certame licitatório, gerando 

despesa da ordem de R$ 1.430.480,00, tal numerário foi pago à 

contratada sem licitação, desrespeitando o princípio do 

artigo 2º, da Lei das Licitações. 

A situação ainda se agravou tendo em vista a 

lista de impropriedades relatadas na instrução inicial dos 

autos, que afrontam os dispositivos previstos na Lei Federal 

nº 8.666/93 e Instruções TCESP 02/2008. 

Por todo o exposto, à vista dos elementos que 

instruem os autos e dos posicionamentos desfavoráveis dos 

Órgãos Técnicos da Casa, e nos termos do que dispõe a 

Resolução n° 03/2012 deste Tribunal, JULGO IRREGULARES a 

dispensa de licitação e o subsequente contrato, em análise, 

aplicando-se, por via de consequência, o disposto nos incisos 

XV e XXVII, do artigo 2°, da Lei Complementar Estadual nº 

709/93. 

Outrossim, nos termos do artigo 104, inciso 

II da Lei Complementar n° 709/93, aplico ao responsável, Sr. 
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Francisco Tadeu Molina, Ex-Prefeito, multa no valor de 500 

(quinhentas) UFESP’s.  

Ao Cartório para providenciar as comunicações 

de estilo, ao atual Prefeito, Sr. Carlos Augusto Freitas, 

fixando o prazo de 60 (sessenta) dias para encaminhamento das 

providências adotadas a respeito. 

Decorrido o prazo, sem interposição de recurso, 

a autoridade deverá ser notificada, nos termos do artigo 86, da 

Lei Complementar n° 709/93, para pagamento da multa imposta, 

implicando o não recolhimento, na sua inscrição em dívida ativa. 

Autorizo vista e extração de cópias dos autos 

no Cartório do Corpo de Auditores, observadas as cautelas de 

estilo. 

 

Publique-se por extrato. 

 

1. Ao cartório para: 

a) vista e extração de cópias no prazo 

recursal; 

b) certificar; 

c) oficiar à Prefeitura e à Câmara para as 

providências respectivas, nos termos dos incisos XV e XXVII, 

do artigo 2º, da Lei Complementar estadual n. 709/93, se 

inexistir recurso, encaminhando cópia de peças dos autos 

(sentença), devendo, no prazo de 60 dias, este Tribunal ser 

informado sobre as providências adotadas. 

e)notificar pessoalmente o Responsável para 

recolhimento da multa imposta, no prazo de 30 dias; 

f) na ausência do recolhimento da multa, 

adotar as providências necessárias para inscrição do débito 

na divida ativa; 

 

2. À Unidade de Instrução competente para 

anotações.  
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3. Após, ao arquivo. 

 

C.A., 27 de fevereiro de 2014. 

JOSUÉ ROMERO 

AUDITOR 
CA-04 
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EXTRATO DE SENTENÇA DO AUDITOR JOSUÉ ROMERO 

PROCESSO: TC- 9/017/12 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA 

RESPONSÁVEL: FRANCISCO TADEU MOLINA, EX- PREFEITO  

CONTRATADA: EMPRESA DE TRANSPORTES LÍDER LTDA. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

COLETIVO DE ALUNOS 

EM EXAME: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2009 E CONTRATO 

Nº 045/2009, DE 05/03/2009   

INSTRUÇÃO: UR-17 UNIDADE REGIONAL DE ITUVERAVA/DSF-I 

DISTRIBUIÇÃO: CONSELHEIRO DIMAS EDUARDO RAMALHO E AUDITOR 

JOSUÉ ROMERO 

SENTENÇA:      FLS. 120/124 

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referida, 

JULGO IRREGULARES a dispensa de licitação e o subsequente 

contrato, em análise, aplicando-se, por via de consequência, 

o disposto nos incisos XV e XXVII, do artigo 2°, da Lei 

Complementar Estadual nº 709/93. Outrossim, nos termos do 

artigo 104, inciso II da Lei Complementar n° 709/93, aplico 

ao responsável, Sr. Francisco Tadeu Molina, Ex-Prefeito, 

multa no valor de 500 (quinhentas) UFESP’s. Autorizo vista e 

extração de cópias dos autos no Cartório do Corpo de 

Auditores, observadas as cautelas de estilo. 
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Publique-se.  

 

C.A., 27 de fevereiro de 2014. 

JOSUÉ ROMERO 

AUDITOR 
CA-04 
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